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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DECRETO Nº 115, de 2 de agosto de 2017.
“Estabelece Ponto Facultativo no dia 14 de agosto de

2017.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no

uso das atribuições legais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO que o feriado religioso de que se

cerca a festa anual em louvor à Nossa Senhora da Aba-
dia, na cidade de Romaria, que neste ano será na terça-
feira, dia 15 de agosto de 2017, ocasionará o
fracionamento das atividades administrativas;

CONSIDERANDO que por princípio de economia de
toda ordem, não é aconselhável o funcionamento de to-
das as repartições públicas municipais no dia 14 de
agosto do corrente ano,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo, na Admi-

nistração Pública Municipal Direta e Indireta no dia 14 de
agosto de 2017.

Parágrafo único. Não se aplica a disposição do
“caput”, nas repartições públicas municipais cujo funci-
onamento seja, por natureza, considerada imprescindí-
vel, aplicando-se aos servidores lotados nas mesmas o
disposto no Decreto nº 023/86, de 11 de novembro de
1986.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, o
presente Decreto entra em vigor na data da sua publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em  2 de agosto de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

André Fabiano dos Reis
Superintendente da S.A.E.

Jean Carlos Laverdi
Presidente da F.A.E.C.

PORTARIA Nº 024, de 31 de julho de 2017
“Abre sindicância para os fins que menciona, dando

outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no

uso das atribuições legais lhes são próprias,
CONSIDERANDO a requisição contida no OFÍCIO/

PJ/ARAGUARI/Nº 1096/97, da 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Araguari;

E, CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim a
manifestação preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Mu-
nicipal determinando a abertura de sindicância.

R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar sindicância para averiguação dos

fatos noticiados na requisição contida no OFÍCIO/PJ/
ARAGUARI/Nº 1096/97, da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Araguari, objetivando a apuração de res-
ponsabilidades.

Art. 2º A sindicância será realizada por Comissão
Especial formada pelas seguintes pessoas:

- Bruno Ribeiro Ramos – Presidente;
- Inácio Marcelo Gonçalves – Membro;
- Woille Aguiar Barbosa– Membro.
Art. 3º A presente sindicância deverá ser concluída no

prazo de até 60 dias, contados da data em que entrar em
vigência a presente Portaria, passível de prorrogação
por mais 30 dias, mediante pedido motivado da Presi-
dente da Comissão Especial e deferimento do Secretá-

rio Municipal de Obras.
 Parágrafo único. O Processo investigatório encer-

rar-se-á com o relatório da Comissão Especial, que de-
verá conter sugestões à Autoridade Superior sobre as
providências que fizerem necessárias, nos termos da
legislação vigente.

Art. 4º A Comissão Especial poderá requisitar docu-
mentos, inquirir testemunhas, determinar vistorias e exa-
mes periciais, como ainda quaisquer expedientes de
cunho comprobatório que se façam necessários.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data da sua publicação, a
ocorrer mediante afixação no quadro de avisos da Pre-
feitura local.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 31 de julho de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Paulo Sérgio Guimarães de Brito
Secretário de Obras

PORTARIA Nº 025, de 31 de julho de 2017
“Abre sindicância para apuração de possível trans-

gressão funcional por parte do servidor público C.T.G,
dando outras providências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais lhes são próprias,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº
314/2017, da Secretaria Municipal de Saúde, ao qual
está anexado o 0023/2017, da Ouvidoria Geral do Muni-
cípio,  cujos fatos narrados nos mesmos denotam indí-
cios de transgressão funcional por parte do servidor
C.T.G, sendo necessária a devida constatação dos acon-
tecimentos;

E, CONSIDERANDO o despacho proferido pelo Exmo.
Senhor Procurador-Geral do Município, bem assim a
manifestação preliminar do Exmo. Senhor Prefeito Mu-
nicipal determinando a abertura de sindicância,

R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar sindicância para apuração dos fatos

noticiados nos Ofícios mencionados no considerando
acima, objetivando averiguar possível transgressão fun-
cional envolvendo o servidor C.T.G.

Art. 2º A sindicância será realizada por Comissão
Especial formada pelas seguintes pessoas:

- Fernando Almeida Santos – Presidente;
- Ana Flávia Cäsar Pimenta – Membro;
- Karina Santana da Silva – Membro.
Art. 3º Assegurar-se-á ao investigado, o amplo direito

de defesa e ao contraditório segundo princípios consti-
tucionais estabelecidos na nossa Lei Maior.

Art. 4º A presente sindicância deverá ser concluída no
prazo de até 60 dias, contados da data em que entrar em
vigência a presente Portaria, passível de prorrogação
por mais 30 dias, mediante pedido motivado da Presi-
dente da Comissão Especial e deferimento do Secretá-
rio Municipal de Saúde.

Parágrafo único. O Processo investigatório encerrar-
se-á com o relatório da Comissão Especial, que deverá
conter sugestões à Autoridade Superior sobre as provi-
dências que fizerem necessárias, nos termos da legis-
lação vigente.

Art. 5º A Comissão Especial poderá requisitar docu-
mentos, inquirir testemunhas, determinar vistorias e exa-
mes periciais, como ainda quaisquer expedientes de
cunho comprobatório que se façam necessários.

Art. 6º Na divulgação dos atos correlatos à presente
Portaria deverá ser observada total discrição de forma a
não expor o nome do investigado.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data da sua publicação, a
ocorrer mediante afixação no quadro de avisos da Pre-
feitura local.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 31 de julho de 2017.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

João Batista Arantes da Silva
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através da

Secretaria Municipal de Administração convoca o(s)
candidato(s) aprovado(s) no concurso 002/2016, abaixo
relacionado(s):

O candidato convocado deverá comparecer na Se-
cretaria Municipal de Educação, na Rua Cel. Jose
Ferreira Alves, 1.430, Centro, para início do processo
de nomeação e posse, nos dias 10, 11 e 16/08/17, (quin-
ta, sexta e quarta-feira) das 9:00 h às 17:00 h, munidos
da documentação abaixo relacionada:

· Cópia do Comprovante de Residência atualizado e
com o nº do telefone fixo e celular;

· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Cópia dos Comprovantes de votação nas 2 (duas)

últimas eleições;
·Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho e Pre-

vidência Social – FRENTE E VERSO da foto;
·Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP;
·Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa da

Incorporação, quando do sexo masculino;
·Cópia Comprovante do Registro no Conselho da

categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);
·Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
·Cópia dos Comprovantes de escolaridade requerida

para o cargo;
·Declaração Negativa de Acumulação de Emprego

Público autenticada em Cartório;
·Atestado de antecedentes criminais – Fórum e

Juizado Especial;
·02 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;
·Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
·Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos meno-

res de 14 anos (se houver);
 Araguari (MG), 09 de agosto de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-

vés da Secretaria Municipal de Administração con-
voca os candidatos aprovados no concurso público
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– Edital nº 002/2016, abaixo relacionados:

Os candidatos convocados deverão comparecer na
Secretaria Municipal de Educação, na Rua Cel. Jose
Ferreira Alves, 1.430, Centro, para início do processo
de nomeação e posse, nos dias 10, 11 e 16/08/17, (quar-
ta, quinta e quarta-feira) das 9:00 h as 17:00 h, muni-
dos da documentação abaixo relacionada:

· Cópia do Comprovante de Residência atualizado e
com o nº do telefone fixo e celular;

· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Cópia dos Comprovantes de votação nas 2 (duas)

últimas eleições;
· Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho e Pre-

vidência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa da

Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia Comprovante do Registro no Conselho da

categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia dos Comprovantes de escolaridade

requerida para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Emprego

Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e

Juizado Especial;
· 02 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos meno-

res de 14 anos (se houver);
 Araguari (MG), 09 de agosto de 2017.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO PUBLICO

EDITAL Nº 03/2015
A Prefeitura Municipal de Araguari, convoca todos os

candidatos que foram considerados APTOS (as) nos tes-
tes psicotécnicos, conforme norteado no Edital do Pro-
cesso Seletivo nº 003/2015.

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
BAIRRO SANTA TEREZINHA / EQUIPES I e III

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

Os candidatos habilitados no curso psicotécnico, de-
verão comparecer na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, munidos dos seguintes documentos:

· Cópia do Comprovante de Residência atualizado e
com o numero do telefone fixo e celular;

· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Cópia Comprovantes de votação nas 2 (duas) últi-

mas eleições;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Pre-

vidência Social – FRENTE E VERSO da foto;

· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da

Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida

para o cargo;
· Cópia Comprovante do Registro no Conselho da

categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);
· Declaração Negativa de Acumulação de Emprego

Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e

Juizado Especial;
· 02(duas) foto 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores

de 14 anos (se houver);
LOCAL DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-

DEPTº RECURSOS HUMANOS
ENDEREÇO: Rua Virgilio de Melo Franco, nº 550 –

Centro – Araguari – MG.
DATA:           10/08/2017 (quinta-feira)
HORÁRIO:   das 12:00 às 17:00 horas.

Araguari (MG), 09 de agosto de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por meio
da Secretaria de Administração e da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, nome-
ada pelo Decreto nº 31, de 10 de março de 2017,

R E S O L V E :
I-CONVOCAR para celebração do Termo de Compro-

misso de Estágio, a partir de 10 de agosto de 2017, os
seguintes candidatos para as vagas de estagiário:

II- Os estagiários deverão comparecer no Departamen-
to de Recursos Humanos, na Rua Virgilio de Melo Franco,
nº 550, Centro, no dia 10/08/2017, das 12:00 h às 17:00 h.

Araguari, 09 de agosto de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração e
Presidente da Comissão Organizadora do Processo

Seletivo Simplificado

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 1693/2017

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. DANIELLA HONORIO NAS-

CIMENTO MIRINDOLINO, do cargo de Diretor de Depar-
tamento, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
 Estado de Minas Gerais, 04 de agosto de 2017.

RAFAEL SCALIA GUEDES
Secretário Interino de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P  O  R  T  A  R  I   A   Nº  1709/2017

“Concede Suspensão de Contrato à Pessoa que
menciona.”

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais ...

RESOLVE:
Art. 1°- Nos termos do Art. 136 da Lei Complemen-

tar 041/2006, CONCEDER à Sra. SOLANGE QUEIROZ
DE LUCENA DINIZ, matrícula nº 3983-7, ocupante do
emprego público de MEDICO CLINICO GERAL, SUS-
PENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, no período de
06 (seis) meses, a partir de 08/08/2017.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário a
presente Portaria entra em vigência nesta data.
Secretaria de Administração, da Prefeitura Municipal

de Araguari, Estado de Minas Gerais,
em  08 de agosto de 2017.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG
EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

Contratada Executora: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL UBERLÂNDIA – UFU - Contratado Gestora:
FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO - FAU -
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  029/2017 –
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 008/2017 -
PROCESSO Nº 055/2017 - Objeto: CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE AUDITORIA PREVENTIVA DE CON-
TAS, CONVÊNIOS, CONTRATOS, LICITAÇÕES, PRO-
CESSO DE COMPRAS, DÍVIDA FUNDADA DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL, TESOURARIA, FOLHA DE PA-
GAMENTO, BEM COMO DISPENSAÇÃO E AQUISI-
ÇÃO DE VIAGENS DE AMBULÂNCIA E TRATAMENTO
FORA DO DOMICÍLIO, ESPECÍFICOS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TUDO ISSO ATRAVÉS
DA FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA A FIM DE
DIAGNOSTICAR O ATUAL ESTADO DA GESTÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL, TORNANDO POSSÍVEL ATEN-
DER AO INTERESSE PÚBLICO E GARANTINDO EFI-
CIÊNCIA E QUALIDADE NOS SERVIÇOS DESENVOL-
VIDOS. – Valor: R$ 390.423,30 (trezentos e noven-
ta mil quatrocentos e vinte e três reais e trinta
centavos) – Vigência/Prazo: 09/08/2017 a 09/11/
2017 – D.O: 02.06.04.122.0002.2015.3.3.90.39.00
- Araguari, 08 de agosto de 2017 – Thereza Christina
Griep - Secretária Municipal de Administração.

Contratado: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM -  CONTRATO AD-
MINISTRATIVO Nº. 073/2017 – INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N.º 010/2017 - PROCESSO Nº 093/2017
- Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
NOT ORIAMENTE ESPECIALIZADA EM
CONSULTORIA NO QUE SE REFERE À GESTÃO PÚ-

Contratado: COMERCIAL RONEWTON LTDA EPP –
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 051/2017 PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 032/2017 PROCESSO Nº. 067/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EX-
PEDIENTE) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE
DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ARAGUARI-MG. Valor: R$ 95.051,80 (noventa
e cinco mil e cinqüenta e um reais e oitenta centavos).
Vigência de 04/08/2017 a 05/06/2018. DO: 02.22.
. 1 0 . 3 0 1 . 0 0 2 8 . 2 0 9 8 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 /
0 2 . 1 1 . 1 0 . 1 2 2 . 0 0 0 2 . 2 1 3 1 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 /
0 2 . 2 2 . 1 0 . 3 0 5 . 0 0 2 8 . 2 0 8 6 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 /
02.22.10.304.0028.2087.3.3.90.30.00

Contratado: MARA MARCHI PACHECO - ME – ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 099/2017 PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 007/2017 PROCESSO Nº. 023/
2017 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
SENDO PÃES FRANCÊS DE 50 GRAMAS, LEITE
PASTEURIZADO DO TIPO C E ROSCAS, COM EN-
TREGAS REALIZADAS PELA CONTRATADA NOS
RESPECTIVOS LOCAIS E ENDEREÇOS CONSTAN-

Contratado: CAPRI PATRIMONIAL INCORPORA-
ÇÕES LTDA - 5º TERMO ADITIVO CONTRATUAL  Nº
009/2017; Objeto.: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO
A RUA MARECHAL DEODORO, Nº 154, BAIRRO CEN-
TRO, DESTINADO A ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO
CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL). Va-
lor: R$ 35.620,08 (trinta e cinco mil seiscentos e
vinte reais e oito centavos). Prazo: 16 de Agosto
de 2017  a  16  de  Agosto  de  2018 .  DO. :
02.22.10.122.0028.2116.3.3.90.39.00

BLICA MUNICIPAL, A FIM DE QUE SOLUCIONE
QUESTÕES E IMPASSES ADVINDOS DO DIA A DIA
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BUSCANDO A EX-
CELÊNCIA DO DESEMPENHO DA ATIVIDADE ADMI-
NISTRATIVA, PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL E GARATINDO A PLENA SATISFA-
ÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO. – Valor: R$ 7.900,00
(sete mil e novecentos reais) – Vigência/Prazo: 13/
07 /2017  a  13 /07 /2018  –  D.O:  0 2 .06 .
.04.122.0002.2015.3.3.90.39.00 - Araguari, 13 de
julho de 2017 – Thereza Christina Griep - Secretá-
ria Municipal de Administração.

TES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Va lor:  R$
12.567,80 (doze mil quinhentos e sessenta e sete
reais e oitenta centavos). Prazo: 12 (doze) meses.
DO: 02.22. .10.302.0028.2405.3.3.90.39.00

MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG
EXTRATOS DE PREGÃO
PREGÃO Nº 079/2017

O Município de Araguari-MG torna pública a Li-
citação na modalidade PREGÃO SOB O SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO,
EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ,  visando a
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EPI),
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA
ATENDER OS (ACE) AGENTES DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS DO DEPARTAMENTO DE ZOONOSES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/
MG, mediante contrato, de acordo com o Edital de
Pregão nº 079/2017 – RP nº 069/2017 – Processo
nº 140/2017, devendo a proposta e documentação
ser entregues no Departamento Administrativo de
Compras e Licitações da Saúde, à Rua Doutor Afrâ-
nio n.º 163, sala 02/03 – Bairro Centro, na Cidade
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PREGÃO Nº 082/2017
O Município de Araguari-MG torna pública a Li-

citação na modalidade PREGÃO SOB O SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM ,  com cota  reservada de 25% para
microempresas ou empresas de pequeno porte,
especializada no ramo, nos termos do art. 48, III,
da Lei  Complementar nº.  123/2006, visando a
AQUISIÇÃO DE INSUMOS RADIOLÓGICOS PARA
ATENDER AOS EXAMES ELETIVOS ENCAMINHADOS
PELA POLICLÍNICA DE ARAGUARI-MG, mediante
contrato, de acordo com o Edital de Pregão nº 082/
2017 – RP nº 070/2017 – Processo nº 148/2017,
devendo a proposta e documentação ser entregues
no Departamento Administrativo de Compras e Li-
citações da Saúde, à Rua Doutor Afrânio n.º 163,
sala 02/03 – Bairro Centro, na Cidade de Araguari
– MG, no dia 30 de Agosto de 2017, até às 13:30
horas. O Edital estará disponível gratuitamente
através do site da Prefeitura Municipal de Araguari/
MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais informações,
pelo telefone (0**34) 3690-3214.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO-SAE
A SAE SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGO-

TO DE ARAGUARI – MG, Autarquia Municipal Autô-
noma, concessionária dos serviços públicos de
saneamento básico, torna público que, fará rea-
lizar LEILÃO do tipo MELHOR PREÇO, no Auditó-

rio da SAE, Prédio Anexo à Sede Administrativa,
na Av. Hugo Alessi, 50, Bairro Industrial, Araguari
- MG, no dia 30/08/2017, 12:30 horas, venda a
terceiros interessados,  de 03 ( t rês)  Lotes de
1.000m3 (um mil  metros cúbicos) cada, de ma-
d e i r a  p r o ve n i en t e  d e  re f l o r e s ta m e n t o
(eucalipto),com aptidão para utilização como le-
nha, cor tadas t ransportadas e  empi lhadas no
V i v e i r o  Mu n i c i pa l  d e  A r a g u a r i  –  MG,  b e n s
inservíveis à SAE,  bens estes agrupados em lo-
t es ,   c o m  a s  s u a s  c a ra c t e r í s t i c a s  e
especificações, constantes do Anexo I ao Edital,
com  preços mínimos fixados para al ienação, f i-
cando convocados à participação, todos os que
tiverem interesse em aquisições, certos de que
serão os lanços ofertados no pregão, e  os pre-
ços pagos à vista, mediante depósitos bancário,
estando os detalhes destas condições e as de-
mais, expressas no inteiro teor deste Edital e seu
Anexo, cujas cópias poderão ser obtidas no en-
dereço acima mencionado, em qualquer dia útil
e durante o expediente normal, das 12h30min às
17h30min, mediante recolhimento da quantia de
R$8,00 (oito reais), que deverá ser depositada
na conta corrente nº 5.148-9,  Agência 0090-6,
Banco do Brasil ou GRATUITAMENTE no endere-
ço via INTERNET SITE: www.saearaguari.com.br
Ma io res  i n fo rmaç õe s,  pe l os  t e l e f ones  (034 )
3242-3579/3246-6697.

(a) Rômulo Cesar de Souza
Presidente da Comissão Permanente de

Lic i tações
André Fabiano dos Reis

Superintendente de Água e Esgoto
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rde Araguari – MG, no dia 29 de Agosto de 2017, até
às 13:30 horas. O Edital estará disponível gratui-
tamente através do site da Prefeitura Municipal de
Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais infor-
mações, pelo telefone (0**34) 3690-3214.


